
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

E NUTRICIONAL -  COMSEA - SANTOS/SP.
Lei de Criação nº. 2248-2004 de 07/07/04,

Lei de Reestruturação nº. 3135 de 12/05/15.

Aos  nove  dias  do  mês  de  setembro  de  dois  mil  e  quinze,  as  nove  horas  no  auditório  do
Departamento de Articulação, situado a Rua Quinze de Novembro, 195 no Centro Histórico em
Santos, São Paulo, realizou-se a 2° (segunda) Assembleia Geral Ordinária, com a presença dos
conselheiros, e colaboradores, cujas assinaturas constam da lista de presença, parte integrante
desta  ata.  Com  a  palavra  a  Coordenadora  Celina  Isabel  da  Encarnação,  cumprimenta  os
presentes e coloca em pauta o  item um: Eleição da Diretoria Executiva -  Pergunta quais os
conselheiros tem interesse em disputar as vagas para a Diretoria Executiva, sendo formada pelo
Presidente, Vice-Presidente e Secretário. Se manifestaram ao cargo de Presidente do COMSEA,
a Senhora Celina do Gabinete do Prefeito e o Senhor Paulo  da Secretária de Meio Ambiente e
para Vice-Presidente foi citado o nome do Senhor Fernando da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e para secretaria se apresentaram duas candiadatas a Senhora Fabiana
da Fórum da Cidadania e a Senhora Paula pela Universidade Federal de São Paulo. A chapa ficou
para ser votada na próxima reunião do conselho. Prossegue com o item dois: Prenchimento do
MAPA SAN 2015 com Devolutiva de cada Secretaria - A Senhora Celina informou que algumas
secretarias já enviaram os dados para o preenchimento do MAPA SAN, outras ainda estão em
elaboração. Lembrou aos membros do conselho que o prazo final para o preenchimento é dia 30
(trinta)  de setembro de 2015 (dois  mil  e  quinze).  Com o apoio técnico do Senhor  Ed Carlos
inciamos o preenchimento do MAPA SAN.  Item três: Assuntos Gerais -  O Senhor Dionísio do
Fórum da Cidadania comenta que entrou em contato com produtor de bananas do Vale do Ribeira
(Cooperativa Família), que apresentou o interesse em visitar e contribuir com PAA (Programa de
Aquisição de Alimentos) com o COMSEA-Santos. A Senhora Fabiana comentou que entrou em
contato com o Senhor Daniel Ferratoni da Ong Banco de Alimentos e que o mesmo informou que
neste momento, o Banco de Alimentos está desativado. De qualquer forma, ele tem interesse em
contribuir com o COMSEA-Santos. Sugestões e pontuações colocadas pelo grupo: 1) Confeção
do Regimento Interno;  2)  Criação da Lei  Municipal  de Segurança Alimentar;  3)  Secretaria  de
Abastecimento  ou Departamento ou Coordenadoria  ou Secretaria  de Segurança Alimentar;  4)
Fomento ao Programa de Aquisição de Alimentos; Criação do PLAMSAM (Plano Municipal de
Segurança Alimentar  e  Nutricional);  5)  Recursos para Políticas  de SAN:  Bom Prato,  Hospital,
Merenda;  6)  Apoio  logístico  para  distribuição  e  comercialiação  de  alimentos  por  agricultores
familiares. Trazer exemplos de outras cidades. Otimizar  se possível parte do mercado municipal;
7) Lei municipal que regula o uso ou o controle de agrotóxicos e transgênicos; 8) Fortalecimento
de ações educativas de Educação Alimentar e Nutricional.  Próxima reunião: dia 21(vinte e um)
de setembro de 2015 (dois mil e quinze) às 9 (nove) horas, no auditório do Departamento de
Articulação, sito a Rua Quinze de novembro, 195 (cento e noventa e cinco) – 3° (terceiro) andar –
Centro – Santos.

 

Celina Isabel da Encarnação                                              Fabiana de Oliveira Silva
                            Presidente                                                                 Secretária
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